
PORTARIA nº 029,
de 20 de abril de 2007.

Gilberto  Borges  de Sá,  Presidente da Fundação  das Escolas Unidas do  Planalto 
Catarinense – Fundação Uniplac, no uso de suas atribuições,  especialmente das que lhe 
confere o Art. 30, II, do Estatuto,

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir processo licitatório para realização de leilão objetivando a alienação de 
veículo ônibus de propriedade da Fundação Uniplac.

Art. 2º - Constituir Comissão de Licitação para a finalidade declinada no Art. 1º, composta 
pelos seguintes membros:

Mauricio Neves de Jesus – Presidente
Vander Joemir Beber – Secretário

Adilson Melo de Souza 

Art.  3º-  Esta  Resolução  entrará  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 
disposições em contrário.

Lages, 20 de abril de 2007.

Gilberto Borges de Sá
Presidente da Fundação Uniplac
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